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REQUERIMENTO Nº 11/2026REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Considerando que o transporte de pacientes para tratamento de saúde fora do 
município, especialmente para a cidade de Ribeirão Preto, é um serviço essencial 
prestado pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo fundamental para garantir o acesso a 
consultas, exames e procedimentos especializados;

Considerando as recorrentes reclamações de pacientes e familiares quanto à existência 
de apenas um horário de transporte, o que tem ocasionado longos períodos de espera, 
desconforto e sofrimento, principalmente para pessoas doentes, idosos e pacientes em 
situação de vulnerabilidade;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bebedouro, Lucas Gibin Seren, bem como 
a Secretária Municipal de Saúde, para que encaminhem informações e esclarecimentos 
sobre o transporte de pacientes para Ribeirão Preto, respondendo aos seguintes 
questionamentos:

1. Por qual motivo o Município disponibiliza apenas um horário de van ou transporte 
para levar pacientes a Ribeirão Preto?

2. Existe estudo técnico ou justificativa administrativa que impeça a ampliação dos 
horários de transporte?

3. Quando o paciente possui consulta ou procedimento agendado para o período da 
manhã, por qual motivo é obrigado a aguardar até o último paciente, retornando 
apenas no final do dia?

4. Há possibilidade de inclusão de ao menos um transporte no horário do meio-dia, a 
fim de trazer de volta os pacientes que já finalizaram seus atendimentos?

5. O Município de Bebedouro dispõe de casa de apoio em Ribeirão Preto para 
acolher os pacientes que aguardam o retorno?

6. Em caso afirmativo, onde está localizada essa casa de apoio e quais condições 
estruturais e de conforto são oferecidas aos pacientes?

7. Caso não exista casa de apoio, onde os pacientes permanecem aguardando o 
retorno? Trata-se de um local digno, adequado e humanizado para pessoas em 
tratamento de saúde?

8. Existe previsão ou estudo para a implantação de melhorias no sistema de 
transporte de pacientes, visando reduzir o tempo de espera e garantir maior 
dignidade no atendimento?

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo buscar esclarecimentos e 
providências quanto à atual logística do transporte de pacientes para Ribeirão Preto, que 
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vem gerando desgaste físico e emocional aos munícipes que dependem desse serviço, 
muitos deles em tratamento médico contínuo.

É dever do Poder Público assegurar um atendimento humanizado, digno e 
eficiente, especialmente àqueles que se encontram em situação de fragilidade por motivo 
de doença. Assim, faz-se necessária a prestação das informações solicitadas e a 
avaliação de medidas que possam minimizar o sofrimento dos pacientes.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 09 de janeiro de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=NC5EMN45T044Y2PH, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NC5E-MN45-T044-Y2PH
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